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RESOLUÇÃO DPGE N° 1007 DE 25 SETEMBRO DE 2019

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2019, EXIGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 - LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

- o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; e

- o constante dos autos do Processo nº E-20/001.005029/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2019, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral

ANEXO

Id: 2210407

APOSTILAS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 25.09.2019

ATO DE 25.09.2019 - FICA ALTERADO o nome da servidora pública JÚLIA
PADILHA SALIM, ID nº 50165860, para JÚLIA PADILHA SALIM DE
OLIVEIRA, em virtude de mudança de estado civil, conforme Processo nº
E-20/001.009562/2019.

ATO DE 25.09.2019 - FICA ALTERADO o nome da servidora pública
JULIANA MONTEIRO FRANÇA, ID nº 50754882, para JULIANA
MONTEIRO FRANÇA MACEDO, em virtude de mudança de estado civil,
conforme Processo nº E-20/001.009609/2019.

DESPACHO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 24/09/2019

PROCESSO Nº E-20/001/001000/2019 - RATIFICO o Ato de Dispensa de
Licitação, em estrita observância ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei
nº 8.666/93, no valor global de R$ 52.884,30 (cinquenta e dois mil
oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), em favor de RONILDO
VELOSO TEIXEIRA, cujo objeto é a locação do imóvel na Rua Orlando
Pagnuzzi, 60, Loja B, Centro, Duas Barras/RJ.

Id: 2210570

DESPACHO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL
DE 24/09/2019

PROCESSO Nº E-20/001/003750/2019 - RATIFICO o Ato de Dispensa de
Licitação, em estrita observância ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei
nº 8.666/93, no valor global de R$ 314.250,08 (trezentos e quatorze mil
duzentos e cinquenta reais e oito centavos), em favor de PATRIMONIAL
PARTICIPAÇÕES E EMPREEMDIMENTOS LTDA representada por seu
sócio MILTON RAFAEL TURL MANGIA, cujo objeto é a locação do imóvel
Rua Fernando Martins nº 65, Unidade 01 do Bloco 01, Unidade 02 do Bloco
01, Unidade 01 do bloco 02 e Unidade 02 do Bloco 02, condomínio
Vivendas Camorim, Várzea, Teresópolis, Rio de Janeiro/RJ.

Id: 2210573

ATO DE 25.09.2019 - FICA ALTERADO o nome da servidora pública
VIVIANE CRISTINE TORRES FEITOZA, ID nº 42769574, para VIVIANE
CRISTINE TORRES FEITOZA DE CASTRO, em virtude de mudança de
estado civil, conforme Processo nº E-20/001.009579/2019.

Id: 2210502

TRENS MAIS NOVOS
E CADA VEZ MAIS RÁPIDOS.
ISSO DEVERIA SER BOM
PRA TODO MUNDO.

Diariamente, pessoas andam nos trilhos para 

cortar caminho ou não pagar passagem.

Muitas dessas infrações, lamentavelmente,

acabam virando graves acidentes.

A modernização e o maior número de trens

reduziram o tempo de viagem, diminuíram

a espera nas plataformas e aumentaram

o conforto. Isso é ótimo para os passageiros.

Mas ficou ainda pior para quem atravessa

os trilhos, mesmo sabendo que é proibido.

Para nós, tão importante quanto transportar 

pessoas em segurança é preservar a vida de todos.

N Ã O  C A M I N H E  N O S  T R I L H O S .
U M A  C A M PA N H A  P E L A  V I D A .

SuperVia Fone 0800 726 9494  www.supervia.com.br
facebook.com/superviaRJ  @SuperVia_trens

superviafone@supervia.com.br (Deficientes auditivos)
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